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DECRETO N. 21.340, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito
Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 2.370.254,00
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, nos termos da
Lei n. 3.911, de 14 de outubro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, em favor da Unidade Orçamentária Fundo de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT, Crédito Suplementar
por Excesso de Arrecadação para atendimento de despesas correntes e de
capital, até o montante de R$ 2.370.254,00 (dois milhões, trezentos e setenta
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) no presente exercício, indicados no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo
anterior decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II deste
Decreto e no montante especificado.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de outubro de
2016, 128° da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

 

ANEXO I 

 
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                              SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA - FUNDAT 
  

2.370.254,00 

14.012.04.122.1277.2121 

APRIMORAR A INFRAESTRUTURA DA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA POR MEIO DO 

FUNDAT 

339039 0104 711.076,00 

  
449052 0104 1.659.178,00 

TOTAL R$ 2.370.254,00 

ANEXO II 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                              EXCESSO 

Código Especificação Tipo Fonte de 
Recurso Valor 

10000000 RECEITAS CORRENTES S  1.529.531,77 

11000000 RECEITA TRIBUTÁRIA S  1.529.531,77 

11200000 TAXAS S  1.529.531,77 

11229900 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS A 0104 1.529.531,77 

13000000 RECEITA PATRIMONIAL S  65.756,84 

13200000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS S  65.756,84 

13250299 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE 
RECEITA NÃO VINCULADA A 0104 65.756,84 

19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES S  774.965,37 

19100000 MULTAS E JUROS DE MORA S  774.965,37 

19199900 OUTRAS MULTAS A 0104 774.965,37 

TOTAL R$ 2.370.254,00 

 

DECRETO N. 21.341, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito
Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 29.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, nos termos da
Lei n. 3.913, de 14 de outubro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Previdenciário do Iperon
- FUNPRERO, Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para atendimento
de despesas correntes, até o montante de R$ 29.000.000,00 (vinte e nove
milhões de reais) no presente exercício, indicados no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo
é proveniente da reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2015,
apurado no balanço patrimonial.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de outubro de
2016, 128° da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

DECRETO N. 21.342, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito
Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 498.662,10
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, nos termos da
Lei n. 3.915, de 14 de outubro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, em favor da Unidade Orçamentária Defensoria Pública do Estado
de Rondônia - DPE, Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para atendi-
mento de despesas correntes , até o montante de R$ 498.662,10 (quatrocen-
tos e noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e dez centavos)
no presente exercício, indicados no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo
é proveniente da reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2015.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de outubro de
2016, 128° da República.

          CONFÚCIO AIRES MOURA
       Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

ANEXO I 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO                                   SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO IPERON - 
FUNPRERO   29.000.000,00 

13.011.09.272.1019.2854 REALIZAR PAGAMENTOS DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES 339001 3240 25.000.000,00 

  339003 3240 4.000.000,00 

TOTAL R$ 29.000.000,00 

57990581272
Realce
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ANEXO I 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO                             SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDONIA - DPE   498.662,10 

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 
REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS DE SERVIDORES 

319011 0100 468.662,10 

  319113 0100 30.000,00 

TOTAL R$ 498.662,10 

DECRETO N. 21.343, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito
Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 2.646.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, nos termos da
Lei n. 3.912, de 14 de outubro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, em favor da Unidade Orçamentária Fundo de Investimento e Apoio
ao Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado - PROLEITE,
Crédito Adicional Suplementar por Anulação para atendimento de despesas de
capital, até o montante de R$ 2.646.000,00 (dois milhões, seiscentos e qua-
renta e seis mil reais) no presente exercício, indicados no Anexo II deste
Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas
no Anexo I deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de outubro de
2016, 128° da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

ANEXO I 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                                 REDUZ 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 

FUNDO DE INV. E APOIO AO PROGRAMA DE 
DESENV. DA PECUÁRIA LEITEIRA DO 
ESTADO - PROLEITE   2.646.000,00 

19.017.20.608.1022.1087 PROMOVER A CADEIA PRODUTIVA DO 
AGRONEGÓCIO LEITE 339139 3240 2.646.000,00 

TOTAL R$ 2.646.000,00 

ANEXO II 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                             SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 

FUNDO DE INV. E APOIO AO PROGRAMA DE 
DESENV. DA PECUÁRIA LEITEIRA DO 
ESTADO - PROLEITE   2.646.000,00 

19.017.20.608.1022.1087 PROMOVER A CADEIA PRODUTIVA DO 
AGRONEGÓCIO LEITE 449152 3240 2.646.000,00 

TOTAL R$ 2.646.000,00 

DECRETO N. 21.344, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre nomeação de Estagiários em Direito, da
Procuradoria-Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e com fundamento
na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, combinado com o artigo
17, da Lei Complementar nº 620, de 20 de junho de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados para o Quadro de Estagiários em Direito, da
Procuradoria-Geral do Estado, os seguintes candidatos:

I - Adão Carvalho Brito da Silva, a contar de 17 de agosto de 2016;

II - Henry Sandres de Oliveira, a contar de 3 de outubro de 2016;

III - Isabelle Galvão Maia, a contar de 18 de outubro de 2016; e

IV - Otávio Augusto Landim, a contar de 24 de outubro de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de outubro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 21.345, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre exoneração de Estagiários em Direito, da
Procuradoria-Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam exonerados do Quadro de Estagiários em Direito, da Procu-
radoria-Geral do Estado, os seguintes estagiários:

I - Israel Evangelista da Silva, a contar de 9 de setembro de 2016;

II - Erci Francisco de Aguiar Neto, a contar de 11 de outubro de 2016;

III - Daiana Almeida de Brito, a contar de 21 de outubro de 2016; e

IV - Laís Santos Cordeiro, a partir de 26 de outubro de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de outubro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

57990581272
Realce


